Competéncias da Divisdo Médica:

I. Coordenar a equipe médica da Instituicao;

II. Supervisionar a execucao das atividades de assisténcia médica;

[ll. Produzir relatérios sobre a assisténcia médica na Instituicao;

IV. Fazer cumprir o Codigo de Etica dos profissionais médicos;

V. Zelar pelo exercicio ético dos profissionais médicos;

VI. Assessorar a Geréncia no cumprimento do Regimento Interno das
divisbes, setores e unidades assistenciais;

VII. Assessorar Geréncia de Atencdo a Saude no planejamento, organizagao,
administragdo, monitoramento e avaliagdo dos servicos assistenciais da
Instituicéo;

VIIl. Participar, em articulacdo com a Divisdo de Gestdo do Cuidado, da
organizacao e implementacéo das linhas de cuidado;

IX. Participar da elaboragdo dos protocolos clinicos e diretrizes terapéuticas
das unidades assistenciais, setores e divisdes da atencéo a saude;

X. Assumir a responsabilidade ética, médica, técnica-cientifica e representar
a Instituicdo perante os Conselhos Regional e Federal de Medicina ou em
juizo, segundo a legislacao vigente;

Xl.  Mediar conflitos e estimular o relacionamento harmonioso entre 0s
médicos e demais profissionais do hospital, bem como destes com a
governanca;

Xll. Executar atividades profissionais da area da saude correspondentes a
sua formacao;

Xlll. Realizar a escuta das necessidades dos usuarios nas acdes assistenciais,
proporcionando atendimento humanizado;

XIV. Participar do planejamento, coordenacdo e execucdo dos programas,
estudos, pesquisas e outras atividades de saude;

XV. Participar do planejamento, elaboracdo e execugdo de programas de
educacdo permanente adotados na Instituicao;

XVI. Assessorar a Geréncia na implantacdo e implementacdo da politica de
assisténcia, ensino e pesquisa; e

XVII. Promover, em articulagho com a Geréncia de Ensino e Pesquisa, a
integragcdo  docente-assistencial com o Departamento de Medicina da

Universidade.



